
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
MINAS GERAIS – BRASIL

Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Bairro Centro
CEP 36.855-000 – Eugenópolis/MG

APÊNDICE ÚNICO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2024

PREGÃO PRESENCIAL 009/2024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da

contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico.

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO

Unidade (s) Demandante

(s):
Secretaria Municipal de Administração

Responsável pela

Demanda:
Gilvane Amaia Alves

Objeto:

Registro de preços para futura e eventual aquisição de

materiais de limpeza, higiene e descartáveis, em atendimento

as Secretarias Municipais.

3. DO RELATÓRIO

3.1. Da Legislação aplicável:

Lei n.º 14.133, de 2021 e legislação correlata.

Lei Complementar nº 123, de 2006;

Decreto Municipal nº 434/2024

Decreto Municipal nº 430/2024

Legislação Especial, se for o caso:

_______________________________.

3.2. Das contratações anteriores:

☒ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Licitatório nº 098/2022,

sem nenhuma observação pontual sobre a execução do contrato, servindo o quantitativo

e o valor da contratação de subsídio para o presente estudo.

☐ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº

_______________, constando observações pontuais e recomendações da fiscalização sobre a

execução do contrato, apontando parâmetros quantitativos e valores como forma de

subsídio para o presente estudo, conforme abaixo: _______________.

☐ O presente objeto não foi adquirido nos dois últimos exercícios, não constando em

nossos arquivos contratação anterior para subsidiar no planejamento.

3.3 Da forma de contratação:

☐ A contratação será realizada de forma eletrônica.

☒ A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas abaixo:
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Justificamos a formalização da contratação pela forma presencial, considerando que,

inobstante a preferência legal pela via eletrônica contida no § 2º do art.17, da Lei

14.133/21, a equipe de município encontra-se em preparação para a implantação do

processo piloto, que, conforme nosso programa de transição, carece de implementação a

partir de testes, e os procedimentos para a implantação da nova lei de licitações está

acarretando diversas alterações no fluxo processual, dificuldades técnicas e sistêmicas

que, inobstante enfrentadas pelo município, nesse momento opta por adotar as

prerrogativas da NLL, que, em seu artigo 176, II, possibilita a realização de licitação

presencial sem a necessária gravação da respectiva sessão para municípios menores que

20.000 habitantes. Registramos que estamos nos preparando para a gravação da sessão

nos termos exigidos para estruturas maiores, porém carecemos de tempo para as

implementações pertinentes.

3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação:

☒ Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam dos autos e

deverão ser disponibilizados anexos ao TR ou PB, não sendo o caso de orçamento

sigiloso.

☐ Na presente análise foi identificada a necessidade do orçamento estimado sigiloso

(publicidade do orçamento após a fase de lances, no julgamento da proposta), sem

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações

necessárias para a elaboração das propostas, em conformidade com as justificativas a

seguir: 

______________________.

3.5. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais unidades gestoras

e/ou Intenção de Registro de Preços-IRP:

☒ A demanda compreendida atenderá todas as secretarias municipais, conforme

necessidade de cada demandante.

☐ A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e a

contratação não requer consolidação.

3.6. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006:

☐ - Contratação com itens exclusivos para os beneficiados (art. 48, I, LC123/06).

Itens: _____; _____...

☐ - Cota Reservada de até 25% (art. 48, III, LC123/06).

Itens: _____; _____...

☒ - Justifica-se a não utilização do benefício pelas razões abaixo:

Nos termos do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não será aplicado o disposto

nos arts. 47 e 48 desta mesma norma, uma vez que não se encontram devidamente

cadastradas na Prefeitura ao menos três MEs ou EPPs, ou ainda equiparadas, sediados no

local e/ou regionalmente, que tenham objeto social compatível com o objeto a ser

licitado/contratado e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento

convocatório. Ademais, considerando o risco presente na concessão da exclusividade, tal

decisão preserva a competividade do certame, garantindo a isonomia e possibilitando a

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.
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☐ Será aplicada a contratação para fornecedores sediados local, até o limite de 10% do

melhor preço válido (art. 48, § 3º, LC 123/06), se for o caso:

Itens: _____; _____...

%_________________.

Justificativa para a utilização do benefício acima e para o percentual:

__________________.

☐ A Licitação será exclusiva para as empresas sediadas local/regional, pelas razões

abaixo, se for o caso:

Justificativa: Conforme norma local ____________, a presente licitação se destina

exclusivamente a empresas locais/regionais, de forma incentivar o desenvolvimento da

região.

☐ - Possibilidade de subcontratação nas licitações destinadas à aquisição de obras e

serviços (art. 48, II da LC 123/06), se for o caso:

Será permitida a subcontratação de parcela do objeto contratado para empresas

privilegiadas pela LC 123/06, na ordem de até _____________% do objeto, para oportunizar

maior competitividade no certame.

3.7. Da participação ou vedação de empresas em consórcio:

☒ NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas razões

abaixo:

Para o presente objeto não é necessária a previsão de participação de empresas de forma

consorciada, considerando que o objeto não é complexo e pode ser desenvolvido por

uma só empresa, sendo assim, o instituto, não representa para o caso estudado, maior

garantia a execução contratual, e a sua não adoção permitiria maior facilidade para o

processo de fiscalização.

☐ Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as

regras estabelecidas no edital.

☐ I – Conforme definido nesse ETP, o número máximo de empresas consorciadas será de

____________.

3.8 Da subcontratação da Lei 14.133/21:

☒ Não será permitida a subcontratação do objeto para outras empresas.

☐ Para melhor operacionalização do objeto, será permitida a subcontratação das

parcelas abaixo (porque não são as parcelas principais):

____________.

Parcela principal da obrigação cuja subcontratação é vedada:

____________.

3.9. Da sustentabilidade, se for o caso:

Em razão de se tratar de objeto de natureza comum, não foi vislumbrado nenhum critério

de sustentabilidade necessário ao caso.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Faz-se necessária a contratação do presente objeto, uma vez que são fundamentais e

imprescindíveis para a manutenção e limpeza das unidades públicas pertencentes ao
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Município de Eugenópolis. A limpeza e organização do ambiente de trabalho incidem

diretamente na qualidade do atendimento e na eficácia da realização do serviço, bem

como são condição para evitar a propagação de doenças e alergias diversas. Portanto,

sendo uma vertente à qual se deve atenção, é de suma importância a contratação

pretendida.

5. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO

☐ O objeto estudado encontra-se alinhado com o Plano de Contratações Anual e demais

instrumentos orçamentários.

☒ O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do

instrumento encontrar-se em processo de estudos e implantação no Município, contudo

está em consonância com o planejamento orçamentário do município.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme

abaixo:

6.1.1 Prazo de entrega/execução: O objeto deverá ser fornecido durante toda vigência

da ARP ou do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

nota de autorização de fornecimento ou de documento equivalente que o autorize,

emitida pelo departamento de compras da Prefeitura de Eugenópolis. Cada entrega

deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada em Autorização de

Fornecimento (AF) dela devendo constar: a data, o valor unitário da entrega, a

quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente

autorizado pela autoridade superior.

6.1.2. Local(is) e horário(s) da entrega: As entregas deverão ser realizadas no município

de Eugenópolis, INCLUSIVE NA ZONA RURAL, cujo local, endereço e horário serão

previamente informados na ordem de fornecimento ou de outro documento equivalente.

6.1.3. Prazo para substituição/correção: Em até 2 (dois) dias.

6.1.4. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses a contar da data de

assinatura da ata de registro de preços/contrato

6.2. Do Prazo e forma de garantia (garantias legal e complementar - inciso III, § 1º,

art. 40 – art. 58 - § 1º do art. 96, NLL): As garantias serão de acordo com o Código de

defesa do Consumidor.

6.3. Outros requisitos exigidos para a contratação, se for o caso:

6.3.1. Os produtos solicitados deverão ser entregues em embalagem original do

fabricante, lacrada, devidamente identificada com a descrição e a quantidade do material

contido, com rótulo próprio mencionando a sua composição, os dados do fabricante e

contendo seus números de registro nos órgãos competentes, conter a data de validade

legível e demais informações solicitadas no termo de referência. 
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6.3.2. Deverão estar em perfeito estado, sem sinais de violação, umidade ou aderência ao

produto, bem como sem nenhuma avaria (amassados, rasgos, sujeira, dentre outras), em

embalagens com o menor volume possível, de forma a garantir-lhe a máxima proteção a

fim de que não se danifiquem durante o transporte.

7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA A

CONTRATAÇÃO

Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da

quantidade a ser adquirida, a partir do quantitativo solicitado e eventos que possam

impactar na demanda futura, a quantidade para atender a necessidade estão informadas

na solicitação de demanda e neste estudo.

N°

ITEM

CÓD. DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR

ESTIMADO

UNITÁRIO

VALOR

ESTIMADO

TOTAL

0001 85004447

3

ABSORVENTES HIGIÊNICOS, PROTEÇÃO

NORMAL (APROX. 20 X 7CM), COM ABAS.

PRODUTO ATÓXICO. EMBALAGENS COM

NO MÍNIMO 08 E NO MÁXIMO 15

UNIDADES

PC 1000 10,90 10.900,00

0002 85004447

4

ÁGUA SANITÁRIA C/ CLORO ATIVO, 1000

ML- CONCENTRAÇÃO MÍNIMA 2,0% P/P E

MÁXIMA DE 2,5% P/P,USO GERAL, SEM

ADIÇÃO DE CORANTES, FRAGRÂNCIA OU

QUAISQUER OUTRAS SUBSTANCIAS. AS

EMBALAGENS DEVEM SER OPACAS, DE

PLÁSTICO RÍGIDO E DE DIFÍCIL RUPTURA,

DE MODO A NÃO PERMITIR INTERAÇÕES

DO PRODUTO COM O MEIO EXTERNO.

DEVEM SER VALIDAS, COM FECHAMENTO

QUE IMPEÇA VAZAMENTOS. PRAZO DE

VALIDADE 06 MESES DE ACORDO COM AS

REGULAMENTAÇÕES TÉCNICAS DA

ANVISA.

FR 2000 3,96 7.920,00

0003 85004221

8

AGUA SANITARIA EM BOMBONAS COM 5

LITROS 

FR 2000 15,92 31.840,00

0004 85004447

7

ÁLCOOL 70º, EM EMBALAGEM DE 01 LITRO FR 2500 12,95 32.375,00

0005 85004447

5

ÁLCOOL EM GEL (REFIL) 70%, EMBALAGEM

DE APROXIMADAMENTE 800 ML PARA

DISPENSER DE PAREDE, COM REGISTRO

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

FR 1000 31,67 31.670,00

0006 85004229

5

ÁLCOOL EM GEL TIPO 70 %, EM

EMBALAGEM DE 500 ML, PARA ANTI-

SEPSIA DE MÃOS, COM REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

FR 3000 9,51 28.530,00

0007 85004447

6

ÁLCOOL ETÍLICO (54ºGL), HIDRATADO,

LÍQUIDO PARA LIMPEZA GERAL.

EMBALAGEM COM 1 LITRO

FR 1500 12,33 18.495,00

0008 85004447 ÁLCOOL ETÍLICO - 92º - HIDRATADO, FR 2500 15,83 39.575,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
MINAS GERAIS – BRASIL

Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Bairro Centro
CEP 36.855-000 – Eugenópolis/MG

8 LÍQUIDO PARA LIMPEZA EM GERAL.

EMBALAGEM COM 01 LITRO

0009 85004447

9

ALVEJANTE A BASE DE HIPOCLORITO DE

SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA,

TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,0 E 2,5%.

ALCALINIDADE: PH 12. PRODUTO

BIODEGRADÁVEL, BACTERICIDA E

GERMICIDA. EMBALAGEM COM 02 LITROS

(CAIXA COM 12 FRASCOS). COTAR O

VALOR DE CADA EMBALAGEM

UNIDADE 1000 12,71 12.710,00

0010 85004448

0

ALVEJANTE, TIPO ALVEX OU SIMILAR UNIDADE 500 40,80 20.400,00

0011 85004450

7

APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL UNIDADE 125 5,68 710,00

0012 85004448

1

AROMATIZANTE EM AEROSOL,

EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE

300ML, AROMAS DIVERSOS: LAVANDA,

FLORAL, FLORES DO CAMPO, NEUTRO

UNIDADE 1500 21,89 32.835,00

0013 85004450

8

BACIA PLÁSTICA RESISTENTE, ATÓXICA,

COM NO MÍNIMO 30 CM DE DIÂMETRO,

COM APROXIMADAMENTE 15 CM DE

ALTURA, COM ALÇAS, CORES CLARAS

UNIDADE 125 32,25 4.031,25

0014 85004450

9

BALDE PLÁSTICO, FABRICADO COM

MATÉRIA PRIMA NÃO RECICLADA, COM

CAPACIDADE DE 20 LITROS, NAS CORES,

AZUL, VERDE OU CARAMELO

UNIDADE 375 32,91 12.341,25

0015 85004448

2

CERA LÍQUIDA AUTO BRILHO (DISPENSA

ENCERADEIRA), AMARELA, COM TEFLON

PARA MADEIRA. EMBALAGEM COM NO

MÍNIMO 500 ML

FR 500 20,52 10.260,00

0016 85004226

7

CERA TIPO LÍQUIDA, AMARELA.

EMBALAGEM PLÁSTICA COM

APROXIMADAMENTE 850 ML 

UNIDADE 250 25,00 6.250,00

0017 85004229

9

CERA TIPO LÍQUIDA AUTO BRILHO

(DISPENSA ENCERADEIRA), INCOLOR, COM

TEFLON, PARA MADEIRA, EMBALAGEM

COM NO MÍNIMO 500 ML. 

UNIDADE 1200 18,12 21.744,00

0018 85004230

0

CERA TIPO LÍQUIDA AUTO BRILHO

(DISPENSA ENCERADEIRA), VERMELHA,

COM TEFLON, PARA MADEIRA.

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500ML. 

UNIDADE 650 20,52 13.338,00

0019 85004228

4

CERA TIPO LÍQUIDA INCOLOR, AUTO

BRILHO (DISPENSA ENCERADEIRA), COM

TEFLON, PARA PISOS CERÂMICOS,

LAJOTAS, PISOS SINTÉTICOS, GRANITOS E

MÁRMORES. EMBALAGEM COM

APROXIMADAMENTE 850ML. 

UNIDADE 875 20,23 17.701,25

0020 85004226

8

CERA TIPO LÍQUIDA, INCOLOR.

EMBALAGEM PLÁSTICA COM

APROXIMADAMENTE 850 ML 

UNIDADE 500 22,60 11.300,00
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0021 85004456

4

COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA

SOBREMESA, EMBALAGEM COM 50

UNIDADES, COR TRANSPARENTE

PC 200 8,34 1.668,00

0022 85004448

3

CONCENTRADO LÍQUIDO PARA LIMPEZA

PESADA, DEVERÁ CONTER NA SUA

COMPOSIÇÃO “AMONÍACO”. EMBALAGEM

COM 500ML

FR 1000 15,83 15.830,00

0023 85004222

0

CONDICIONADOR PARA CABELOS TIPO

NORMAIS. FRASCOS COM NO MÍNIMO

300ML. 

UNIDADE 250 15,00 3.750,00

0024 85004456

3

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL,

CAPACIDADE DE 200 ML CADA, PACOTE

CONTENDO 100 COPOS, ATÓXICO,

PADRÃO ABNT, COR BRANCO,

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

APROPRIADA E LACRADA

PC 250 9,44 2.360,00

0025 85004225

2

CREME DENTAL TIPO GEL COM FLUOR.

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 90GR. 

UNIDADE 1500 7,74 11.610,00

0026 85004448

5

DESENGRAXANTE, EMBALAGEM EM

BOMBONA DE APROXIMADAMENTE 5

LITROS, DE 1ª QUALIDADE

UNIDADE 25 101,66 2.541,50

0027 85004448

4

DESENGRAXANTE LÍQUIDO DESTINADO A

LIMPEZA PESADA, EM TAMBORES COM

200 LITROS

UNIDADE 20 2.803,76 56.075,20

0028 85004228

5

DESINFETANTE,COM GERMICIDA, TIPO

DOMÉSTICO, COM AROMA DE PINHO,

EMBALAGEM COM 500ML. 

UNIDADE 2500 6,67 16.675,00

0029 85004448

9

DESODORANTE SÓLIDO, COM SUPORTE,

PARA VASO SANITÁRIO. EMBALAGEM

COM APROXIMADAMENTE 20 G. EM CAIXA

COM 1 UNIDADE

UNIDADE 1500 13,33 19.995,00

0030 85004448

7

DETERGENTE CONCENTRADO, PARA

LAVAGEM DE CABINES E CARROCERIAS EM

GERAL, COM SILICONE, EM TAMBORES

COM 200 LITROS

FR 20 2.620,03 52.400,60

0031 85004448

6

DETERGENTE MULTIUSO, PARA LIMPEZAS

DIVERSAS, COM PERFUME, FORMULAÇÃO

MÍNIMA: BIODEGRADÁVEL, TENSOATIVO,

NÃO-IÔNICO, ALCALINIZANTES,

CONSERVANTES, ESSENCIAIS, VEÍCULO,

SEQÜESTRANTE, COM AMONÍACO,

EMBALAGEM 500ML

FR 3000 6,15 18.450,00

0032 85004448

8

DETERGENTE NEUTRO, EMBALAGEM EM

BOMBONA DE APROXIMADAMENTE 20

LITROS, DE 1ª QUALIDADE

GL 15 723,90 10.858,50

0033 85004222

2

DETERGENTE TIPO NEUTRO (LAVA-

LOUÇAS), BIODEGRADÁVEL, EMBALAGEM,

COM BICO DOSADOR RETRÁTIL, COM

500ML 

UNIDADE 5000 3,21 16.050,00

0034 85004451 ESCOVA DENTAL, ADULTO, COM CERDAS UNIDADE 750 6,58 4.935,00
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1 MACIAS, TAMANHO MÉDIO.

0035 85004451

0

ESCOVA DENTAL, INFANTIL, COM CERDAS

MACIAS

UNIDADE 3000 4,44 13.320,00

0036 85004451

4

ESCOVA LIMPEZA PESADA, CERDAS EM

PLÁSTICO, COM CABO RESISTENTE COM

APROXIMADAMENTE 15CM DE

COMPRIMENTO, DE 1º QUALIDADE

UNIDADE 125 15,28 1.910,00

0037 85004451

2

ESCOVA MULTIUSO COM ALÇA, CERDAS

ONDULADAS

UNIDADE 250 11,37 2.842,50

0038 85004451

3

ESCOVA PARA LIMPEZA PESADA, COM

CABO LONGO (NO MÍNIMO 1 METRO).

UNIDADE 125 19,26 2.407,50

0039 85004451

5

ESCOVINHA PLÁSTICA, PARA UNHAS,

MEDINDO APROXIMADAMENTE 08CM X

02CM, COM ALÇA NA PARTE SUPERIOR,

CERDAS DE NYLON

UNIDADE 250 11,10 2.775,00

0040 85004451

6

ESFREGÃO DE AÇO, PARA LIMPEZA.

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 02

UNIDADES

UNIDADE 500 5,38 2.690,00

0041 85004221

3

ESPONJA DE LÃ DE AÇO. EMBALAGEM

COM NO MÍNIMO, COM 08 UNIDADES. 

UNIDADE 950 12,56 11.932,00

0042 85004451

7

ESPONJA DUPLA FACE TAMANHO

APROXIMADO DE 11CM X 7CM

CONTENDO 1 LADO AMARELO EM

ESPUMA DE POLIURETANO COM

BACTERICIDA E OUTRO VERDE COMPOSTO

DE FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO.

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1ª

QUALIDADE

UNIDADE 2000 4,69 9.380,00

0043 85004456

7

FACA PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA

SOBREMESA, EMBALAGEM COM 50

UNIDADES, COR TRANSPARENTE

PC 200 9,94 1.988,00

0044 85004451

8

FILTRO DE PAPEL PARA COAR CAFÉ, N.º

103, EMBALAGEM COM 40 FILTROS.

CX 1200 9,10 10.920,00

0045 85004451

9

FLANELA DE ALGODÃO, PARA LIMPEZA.

MEDIDA APROXIMADAMENTE 30 X 40CM,

COR AMARELA OU LARANJA E BORDAS

ARREMATADAS.

UNIDADE 2500 7,51 18.775,00

0046 85004452

0

FÓSFOROS DE SEGURANÇA. EMBALAGEM

COM 10 CAIXINHAS (MÉDIA DE 40

PALITOS POR CAIXA).

CX 1250 8,76 10.950,00

0047 85004456

6

GARFO PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA

SOBREMESA, EMBALAGEM COM 50

UNIDADES, COR TRANSPARENTE

PC 200 8,93 1.786,00

0048 85004222

6

GEL DENTAL COM FLUOR. EMBALAGEM

COM 50GR. 

UNIDADE 1200 6,73 8.076,00

0049 85004452

1

GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO,

MEDINDO 20X20CM, NÃO MUITO FINO,

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES

PC 2500 3,98 9.950,00

0050 85004449 INSETICIDA EM AEROSOL, PARA INSETOS E UNIDADE 500 18,76 9.380,00
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0 BARATAS, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO,

300 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO.

0051 85004452

2

KIT (VASSOURA, BALDE E BRUXINHA,

COMPLETOS), COM TIRAS DE FELTRO

KIT 250 152,15 38.037,50

0052 85004221

4

LIMPADOR ESPECIAL PARA ALUMÍNIO,

BIODEGRADÁVEL, QUE CONTENHA EM

SUA COMPOSIÇÃO DODECILSULFANATO

DE SÓDIO, SAIS INORGÂNICOS E QSP.

BOMBONA C/ 5 LITROS 

UNIDADE 100 78,35 7.835,00

0053 85004449

1

LIMPA VIDRO, EMBALAGEM COM 500 ML,

TIPO VIDRAX

FR 1250 14,74 18.425,00

0054 85004452

3

LIXEIRA BASCULANTE, FABRICADO COM

MATÉRIA PRIMA NÃO RECICLADA,

CAPACIDADE APROXIMADA DE 100

LITROS, FORTE E RESISTENTE. CORES

VERDE, VERMELHA, AMARELA, AZUL

UNIDADE 250 324,43 81.107,50

0055 85004452

4

LIXEIRA PLÁSTICA FABRICADA COM

MATÉRIA PRIMA NÃO RECICLADA,

CAPACIDADE DE 30 LITROS, COR PRETA,

COM BORDAS REFORÇADAS, COM TAMPA

UNIDADE 250 280,68 70.170,00

0056 85004452

6

LIXEIRA PLÁSTICA FABRICADA COM

MATÉRIA PRIMA NÃO RECICLADA,

FECHADA COM TAMPA, CAPACIDADE

APROXIMADA DE 100 LITROS, COR CINZA

UNIDADE 250 301,93 75.482,50

0057 85004452

5

LIXEIRA PLÁSTICA FECHADA, FABRICADO

COM MATÉRIA PRIMA NÃO RECICLADA,

COM TAMPA, CAPACIDADE APROXIMADA

DE 30 LITROS, COR CINZA

UNIDADE 250 64,48 16.120,00

0058 85004449

2

LUSTRA MÓVEIS SEM SILICONE, COM

AROMAS DIVERSOS: LAVANDA, FLORAL.

EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE

200 ML

UNIDADE 1200 11,80 14.160,00

0059 85004449

3

LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL

TRANSPARENTE EM POLIETILENO NÃO

TÓXICO, TAMANHO ÚNICO. PACOTE COM

100 UNIDADES DE 1ª QUALIDADE

UNIDADE 125 16,51 2.063,75

0060 85004453

4

MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA, CX COM

50UNID

CX 1000 19,71 19.710,00

0061 85004452

9

PALHA DE AÇO N.º 02, EMBALAGEM COM

01 UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 30G

UNIDADE 250 5,50 1.375,00

0062 85004457

0

PALITO/VARETA PARA ALGODÃO

DOCE/SALSICHÃO. 350MMX4MM. PACOTE

COM 500 UNIDADES. : PALITO ROLIÇO DE

MADEIRA DE REFLORESTAMENTO,SEM

PONTA. DIMENSÕES: 35CM

COMPRIMENTO X 4MM DE ESPESSURA.

PACOTE COM 500 UNIDADES

PC 25 76,66 1.916,50

0063 85004453

2

PANO DE CHÃO, EM ALGODÃO DUPLO,

ALVEJADO. MEDIDA APROXIMADA DE 50 X

80 CM

UNIDADE 1250 8,70 10.875,00
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0064 85004453

1

PANO DE LOUÇA/COPA, ATOALHADO,

FELPUDO, ESTAMPADO EM CORES,

MEDIDAS MÍNIMAS DE 42CM X 60CM

UNIDADE 1250 11,56 14.450,00

0065 85004453

0

PANO PARA SECAR LOUÇA, 100%

ALGODÃO GROSSO, TRAMA FECHADA,

COM MEDIDAS DE NO MÍNIMO 40CM X

65CM, BORDAS ARREMATADAS, BRANCO,

ALVEJADO

UNIDADE 2500 6,87 17.175,00

0066 85004452

8

PÁ PARA LIXO DE POLIURETANO, COM

CABO DE REVESTIMENTO DE PLÁSTICO DE

APROXIMADAMENTE 80 A 90CM

UNIDADE 250 28,95 7.237,50

0067 85004452

7

PÁ PARA LIXO, MATERIAL PLÁSTICO OU

POLIURETANO, CABO COM

APROXIMADAMENTE 15CM

UNIDADE 250 8,51 2.127,50

0068 85004453

3

PAPEL ALUMÍNIO COM 30CM DE

LARGURA. BOBINAS COM 7,5CM DE

COMPRIMENTO

UNIDADE 125 8,89 1.111,25

0069 85004222

8

PAPEL HIGIÊNICO, COM FOLHA SIMPLES,

COR BRANCO, FINO, PICOTADO, DE

PRIMEIRA QUALIDADE, ROLOS COM

APROXIMADAMENTE 60M COM 4 ROLOS 

UNIDADE 10000 8,09 80.900,00

0070 85004453

6

PAPEL TOALHA, COR BRANCA,

INTERFOLHADO PARA LIMPEZA E

SECAGEM DE MÃOS COM PODER

ABSORVENTE, EM FIBRA 100% NATURAL,

DE 1ª QUALIDADE. FARDOS COM 1000

UNIDADES.

PC 5000 19,42 97.100,00

0071 85004453

5

PAPEL TOALHA PARA COZINHA, ROLO

COM GRAMATURA MÍNIMA DE 36G/M²,

CREPADO, PICOTADO, BRANCO, FORMATO

0,25 X 50M, ACONDICIONADOS EM

FARDOS COM 8 ROLOS PESANDO

APROXIMADAMENTE 4,5 KG.(COTAR O

VALOR DE CADA ROLO DE PAPEL).

UNIDADE 7500 4,41 33.075,00

0072 85004449

4

PASTA MECÂNICA COM CORANTE ROSA,

PARA LAVAR AS MÃOS, TIPO CRISTAL.

BALDES DE 30KG.

UNIDADE 20 159,33 3.186,60

0073 85004449

5

PASTILHAS (REFIL) DE PROTEÇÃO CONTRA

MOSQUITOS, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE

12 HORAS, EMBALAGEM COM NO

MÍNIMO, 10 PASTILHAS.

CX 300 8,63 2.589,00

0074 85004453

7

PORTA ROLOS (DISPENSER) PARA PAPEL

HIGIÊNICO ROLÃO DE 300/500M. EM

PLÁSTICO ABS

UNIDADE 150 50,64 7.596,00

0075 85004456

5

PRATO PLASTICO DESCARTAVEL, 21 CM DE

DIÃMETRO, COR BRANCA, EMBALAGEM

COM 10 UNIDADES

PC 900 6,83 6.147,00

0076 85004453

8

PRENDEDORES DE ROUPA, DE MADEIRA.

EMBALAGENS COM 12 UNIDADES

PC 350 6,11 2.138,50

0077 85004449 PRODUTO PARA LIMPEZA DE FOGÃO – UNIDADE 50 40,18 2.009,00
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6 FORNO. REMOVEDOR DE GORDURA

INCRUSTADA, PRODUTO FORTEMENTE,

ALCALINO COM SODA CÁUSTICA.

COMPOSIÇÃO: SODA CÁUSTICA

ESPRESSANTE, ÓLEO DE MANTA E ÁGUA

REMOVEDORA DE RESÍDUOS E GORDURAS

DOS QUEIMADORES, GRELHAS E PARTES

NÃO CROMADAS. EMBALAGENS

PLÁSTICAS COM PINCEL APLICADO

APROXIMADAMENTE 230 GRAMAS.

0078 85004454

0

REFIL DE TIRAS DE ALGODÃO PARA

VASSOURA (KIT DE LIMPEZA).

UNIDADE 1250 27,09 33.862,50

0079 85004453

9

REFIL DE TIRAS DE FELTRO PARA

VASSOURA (KIT DE LIMPEZA)

UNIDADE 200 18,06 3.612,00

0080 85004454

2

RODO COM ESPUMA, PARA LIMPAR

VIDROS, COM CABO COM

APROXIMADAMENTE 70 CM

UNIDADE 250 53,55 13.387,50

0081 85004454

1

RODO SECADOR DE BORRACHA, LÂMINA

COM APROXIMADAMENTE 30CM, COM

ESTRUTURA DE POLIURETANO, CABO

PLÁSTICO COM APROXIMADAMENTE

1,20M

UNIDADE 250 21,16 5.290,00

0082 85004449

7

SABÃO AZUL PARA ALUMÍNIO.

COMPOSIÇÃO: SABÃO BASE, PERFUME,

SEQÜESTRANTE, BRANQUEADOR,

EMOLIENTE ÓPTICO, SAIS INORGÂNICOS,

CORANTE E ÁGUA. EMBALAGENS COM 05

UNIDADES DE 200G

PC 250 39,68 9.920,00

0083 85004450

0

SABÃO DE GLICERINA EM BARRA COM

APROXIMADAMENTE 100 GRAMAS, SEM

PERFUME

UNIDADE 1500 8,31 12.465,00

0084 85004449

9

SABÃO DE GLICERINA EM BARRA COM, NO

MÍNIMO, 400G

UNIDADE 2700 12,47 33.669,00

0085 85004449

8

SABÃO EM BARRA AMARELO.

COMPOSIÇÃO A BASE DE SAIS

INORGÂNICOS, COADJUVANTES,

PIGMENTO E ÁGUA, BARRA COM NO

MÍNIMO 400 G.

UNIDADE 375 12,07 4.526,25

0086 85004450

1

SABÃO EM PÓ BIODEGRADÁVEL,

EMBALAGEM PLÁSTICA COM 1KG. A

MARCA DO PRODUTO DEVERÁ ESTAR

IMPRESSA NA EMBALAGEM

CX 1500 16,11 24.165,00

0087 85004226

0

SABONETE COM PERFUMADO,

EMBALAGEM COM 90G. 

UNIDADE 800 5,31 4.248,00

0088 85004450

2

SABONETE DE GLICERINA, AROMAS

DIVERSOS. COMPOSIÇÃO: SABÃO DE

GLICERINA, PERFUME, ÁGUA, EMOLIENTES,

CORANTE, COADJUVANTE E

SEQÜESTRANTE. BARRAS COM, NO

MÍNIMO, 90G

UNIDADE 650 7,67 4.985,50

0089 85004450 SABONETE DE GLICERINA SEM PERFUME, UNIDADE 650 8,59 5.583,50
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3 EMBALAGEM COM 90G.

0090 85004454

3

SABONETEIRA PARA FIXAÇÃO EM PAREDE,

EM PLÁSTICO ABS, PARA SABONETE

LÍQUIDO A GRANEL, RESERVATÓRIO COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 900ML. TAMPA

FRONTAL BASCULANTE CONSTRUÍDA EM

PLÁSTICO ABS REFORÇADO, DOTADA DE

VISOR FRONTAL PARA INSPEÇÃO DO

NÍVEL DE SABONETE REMANESCENTE,

VÁLVULA DOSADORA DE NO MÍNIMO

0,75ML, POR ACIONAMENTO COM

BOTOEIRA DE EJEÇÃO, FECHADURA DE

SEGURANÇA, RESERVATÓRIO INTERNO EM

POLICARBONATO TRANSPARENTE

REFORÇADO COM CAPACIDADE MÍNIMA

DE 900ML, SISTEMA DE FIXAÇÃO ANTI-

FURTO ATRAVÉS DE BUCHAS EXPANSÍVEIS,

FORNECIDAS COM O APARELHO.

DIMENSÕES MÍNIMAS: 130MM DE

LARGURA X 220MM DE ALTURA X 95MM

DE PROFUNDIDADE

UNIDADE 250 43,69 10.922,50

0091 85004450

4

SABONETE LÍQUIDO, BOMBONAS DE 05

LITROS, COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SABONETE

LÍQUIDO COM TEXTURA CREMOSA,

FORMULADO SOMENTE COM AS

SUBSTÂNCIAS COSMÉTICAS, EMOLIENTES

E SOBRE-ENGORDURANTES, QUE

ASSEGUREM UM ALTÍSSIMO GRAU DE

LIMPEZA E ENOCUIDADE. ASPECTO

LÍQUIDO CREMOSO, PH DE 5,5 A 6,5,

ISENTO DE ALCALINIDADE, CONTER

BACTERICIDA, VISCOSIDADE DE 50 A 70

SEGUNDOS. PERFUMES FLORAL, ERVA-

DOCE OU LAVANDA

UNIDADE 1500 22,77 34.155,00

0092 85004454

5

SACO DE ALGODÃO BRANCO, ALVEJADO,

TECIDO ENCORPADO, QUE ABSORVA A

ÁGUA E SEQUE, COM APROXIMADAMENTE

120 X 80CM FECHADO, COMPOSIÇÃO

100% ALGODÃO

PC 350 12,33 4.315,50

0093 85004454

4

SACO DE ALGODÃO, BRANCO, ALVEJADO,

TECIDO ENCORPADO, QUE ABSORVA

ÁGUA E SEQUE, COM APROXIMADAMENTE

40 X 80CM FECHADO. COMPOSIÇÃO 100%

ALGODÃO

PC 1250 9,18 11.475,00

0094 85004455

5

SACO DE LIXO, DE 150 LITROS, PLÁSTICO,

COR PRETA, EMBALAGEM COM MARCA E

LITRAGEM IMPRESSA NO PACOTE,

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES, 10

MICROS NO MÍNIMO DE ESPESSURA

PC 1200 21,96 26.352,00

0095 85004457

1

SACO DE PLÁSTICO PARA MINI

CACHORRO-QUENTE. TAMANHO:

14CMX10CM. PACOTE COM 100

PC 200 11,59 2.318,00
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UNIDADES.: PRODUZIDO EM POLIETILENO

DE ALTA DENSIDADE 100% VIRGEM NA

COR BRANCA. PRODUTO INODORO E

ATÓXICO. DIMENSÕES: 14 CM X 17 CM.

EMBALAGEM CONTÉM 100 SACOS

0096 85004457

2

SACO LIXO RESIDUO INFECTANTE BRANCO

50 LITROS COM 100 UNIDADES CADA.

COMPOSIÇÃO: POLIETILENO RECICLADO

PIGMENTADO. MEDIDAS: 63X80CM,

ESPESSURA 0,02 MICRAS

PC 500 61,33 30.665,00

0097 85004454

7

SACO PARA LIXO, AZUL, CAPACIDADE DE

100 LITROS, CONFECCIONADO COM

RESINA VIRGEM, 12 MICRA EM

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA

ABNT, CLASSE II (NBR'S 9190, 9191, 9175,

7500, 13055 E 13056) PACOTES COM 50

UNIDADES

PC 350 60,48 21.168,00

0098 85004455

2

SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 100

LITROS, EMBALAGEM COM MARCA

IMPRESSA, COM 05 UNIDADES, COM 10

MICRONS DE ESPESSURA, NA COR PRETA,

TAMANHO PADRÃO ABNT

PC 3000 14,38 43.140,00

0099 85004455

4

SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 100

LITROS, EMBALAGEM COM MARCA

IMPRESSA, COM 100 UNIDADES, COM 12

MICRONS DE ESPESSURA, NA COR PRETA,

TAMANHO PADRÃO ABNT

PC 350 77,93 27.275,50

0100 85004454

9

SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 15 LITROS,

EMBALAGEM COM MARCA IMPRESSA,

COM 10 UNIDADES, COM 06 MICRONS DE

ESPESSURA, NA COR PRETA, TAMANHO

PADRÃO ABNT

PC 1200 12,15 14.580,00

0101 85004455

3

SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 LITROS,

EMBALAGEM COM MARCA IMPRESSA,

COM 100 UNIDADES, COM 12 MICRONS

DE ESPESSURA, NA COR PRETA, TAMANHO

PADRÃO ABNT

PC 350 62,41 21.843,50

0102 85004455

0

SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 LITROS,

EMBALAGEM COM MARCA IMPRESSA,

COM 10 UNIDADES, COM 06 MICRONS DE

ESPESSURA, NA COR PRETA, TAMANHO

PADRÃO ABNT

PC 650 13,20 8.580,00

0103 85004455

1

SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS,

EMBALAGEM COM MARCA IMPRESSA,

COM 10 UNIDADES, COM 06 MICRONS DE

ESPESSURA, NA COR PRETA, TAMANHO

PADRÃO ABNT

PC 2500 15,57 38.925,00

0104 85004454

8

SACO PLÁSTICO DE LIXO 100 LITROS, 20

MICRAS, COR AZUL

PC 1200 56,84 68.208,00

0105 85004454

6

SACOS DE ESTOPA ALVEJADA,

EMBALAGEM COM 150 GRAMAS

PC 350 10,75 3.762,50
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0106 85004450

5

SAPONÁCEO EM PÓ, EMBALAGEM EM

TUBOS COM, NO MÍNIMO, 300G

UNIDADE 625 7,19 4.493,75

0107 85004223

0

SAPONÁCEO TIPO LÍQUIDO 200 ML, COR

BRANCA, COM BOA CONSISTÊNCIA PARA

LIMPEZA E ENXÁGUE, ACONDICIONADO

EM FRASCO PLÁSTICO COM, NO MÍNIMO,

200 GRAMAS, COM TAMPA ECONÔMICA

ABRE/FECHA. 

UNIDADE 500 10,38 5.190,00

0108 85004456

8

SAQUINHO PARA PIPOCA - SAQUINHO DE

PAPEL, COR BRANCA, 08 CM DE LARGURA

X 14CM COMPRIMENTO, PACOTES COM

500 UNIDADES

PC 70 29,27 2.048,90

0109 85004456

9

SAQUINHO PLÁSTICO PARA

GELADÃO/SACOLÉ. PACOTE COM 1000

UNIDADES

PC 30 56,00 1.680,00

0110 85004450

6

SHAMPOO (NEUTRO, NORMAIS, SECOS,

OLEOSOS, ETC). EMBALAGEM COM NO

MÍNIMO 350 ML

FR 1000 17,16 17.160,00

0111 85004455

7

SUPORTE PARA PAPEL TOALHA (PORTA

TOALHA) DE FIXAR NA PAREDE, PARA

PAPEL NO TAMANHO 20 X 27CM, COM

PINTURA EM EPÓXI BRANCA

UNIDADE 500 50,95 25.475,00

0112 85004455

6

SUPORTE PARA SABONETE LÍQUIDO COM

RESERVATÓRIO DE NO MÍNIMO 900ML,

FECHAMENTO COM CHAVE, NA COR

BRANCA/ CINZA, EM MATERIAL PLÁSTICO

UNIDADE 2500 53,49 133.725,00

0113 85004455

8

TOUCA DESCARTÁVEL, TURBANTE COM

ELÁSTICO, BRANCA, 20GR, CAIXA COM 100

UNIDADES

PC 1000 26,50 26.500,00

0114 85004455

9

VASSOURA DE NYLON, DOMÉSTICA,

FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA NÃO

RECICLADA, CABO PLÁSTICO, COM

REPOSIÇÃO, COM ROSCA, CERDAS

RESISTENTES, FIXAS EM ESTRUTURA DE

POLIPROPILENO, CABO COM

APROXIMADAMENTE 1,20 M

UNIDADE 500 28,18 14.090,00

0115 85004456

0

VASSOURA MOPS, COM ARMAÇÃO

ACRÍLICA, TAMANHO 60CM, CABO

METÁLICO COM ADAPTADOR DE 3M

UNIDADE 100 80,51 8.051,00

0116 85004456

1

VASSOURA MOPS (REFIL), PARA

REPOSIÇÃO

UNIDADE 100 43,37 4.337,00

0117 85004456

2

VASSOURINHAS DE NYLON, REDONDA,

PARA LIMPEZA DE SANITÁRIOS, COM

CABO DE MADEIRA DE

APROXIMADAMENTE 40 CM

UNIDADE 500 25,63 12.815,00

TOTAL ESTIMADO GERAL: 2.130.292,05

Qualquer referência à marca na descrição dos itens é mera exemplificação de

qualidade, podendo ser substituído por outro de igual ou superior especificação de

marca diversa.
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7.1. A validade dos produtos não poderá ser inferior ao prazo de 90 (noventa) dias,

contados da data do seu efetivo recebimento pela Prefeitura Municipal de Eugenópolis,

exceto se não houver no mercado produto com este prazo de validade, caso em que o

produto ofertado deverá apresentar prazo de validade mais próximo ao exigido,

podendo a Prefeitura recusá-lo se a sua validade comprometer ao atendimento para o

fim que se destina. 

8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

8.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado

A partir dos estudos realizados para a contratação do objeto pretendido, foram

identificadas as seguintes soluções de mercado:

1 - Possíveis registros de preços realizados por outros entes em que pudesse se realizar

adesão a ata sua ata;

2 - Realização de pregão presencial pela prefeitura;

3 - Realização de pregão presencial através do sistema de registro de preços;

8.2. Da Solução escolhida

A melhor solução das encontradas foi à realização de pregão presencial através do

sistema de registro de preços, uma vez que se trata de produtos de limpeza, higiene e

descartáveis e são de difícil definição do seu quantitativo a ser utilizado durante o

período de vigência de contratação, em razão das diversas possibilidades que podem ser

necessárias à sua utilização, sendo, portanto, o sistema de registro de preços a solução

mais adequada diante da imprevisibilidade do consumo dos itens que contempla o

objeto.

Não vislumbramos a adesão a alguma ata de registro de preços a melhor solução, em

razão da impossibilidade de prever um quantitativo a ser contratado. Além do mais, uma

licitação com maior quantidade do objeto, tende-se a conseguir por economia de escalda

propostas mais econômicas para o Município.

A razão da escolha do pregão presencial como a modalidade mais adequada para a

contratação está descrita no item 3.3 deste instrumento.  

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QUE LHE DÃO SUPORTE

9.1. Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, utiliza-se dos

parâmetros definidos em lei, conforme processo de formação de preços anexo.

9.2. A partir do quantitativo estudado em atendimento a unidade requisitante e os

parâmetros obtidos através das pesquisas de preços realizadas no presente estudo, que

intentaram o valor mais próximo possível do praticado no mercado, chegou-se à

estimativa do valor da contratação conforme exposto na tabela constante no item 7

deste instrumento, cujo valor informado foi cotado juntamente com o setor/servidor

responsável pela formação de preços.
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9.3. O valor total estimado da contratação é de R$ 2.130.292,05 (dois milhões, cento e

trinta mil, duzentos e noventa e dois reais e cinco centavos), sendo os valores

unitários conforme tabela do item 7.

10. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Das exigências com relação à manutenção, instalação e assistência técnica:

☒ O objeto estudado não requer manutenção, instalação ou assistência técnica.

☐ Conforme mencionado no Item 14, o objeto em estudo requer manutenção, instalação

ou assistência técnica ou outras, observadas as seguintes exigências:

11. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

11.1. O parcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da contratação

escopo no critério das ofertas como “menor preço por item”, mostrando-se

tecnicamente e economicamente viável, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla

participação de licitantes na disputa, aumentando a competitividade e a viabilização de

melhores propostas.

12. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

12.1. O objeto da contratação em estudo nos termos propostos e justificados no presente

relatório, apresentam melhor economia e aproveitamento dos recursos humanos;

materiais e financeiros ora disponíveis, esperando-se como resultado:

1. Aumento da eficiência: Espera-se um aumento na eficiência das operações,

garantindo que os serviços públicos que dependem do objeto a ser contratado sejam

realizados de forma mais rápida, precisa e com menor desperdício de recursos.

2. Redução de custos: A contratação visa reduzir os custos operacionais, garantindo

que os recursos financeiros sejam utilizados de forma eficiente e eficaz.

3. Melhoria na qualidade dos serviços: A contratação visa resultar em uma melhoria

na qualidade dos serviços prestados pela prefeitura, garantindo que as necessidades e

expectativas dos cidadãos sejam atendidas de forma satisfatória.

Esses resultados pretendidos são essenciais para uma gestão pública eficaz, que busca

garantir o melhor uso possível dos recursos disponíveis em benefício da comunidade. 

13. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E

GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO

13.1. A operacionalização da contratação do objeto estudado não requer ajustes a serem

feitos no ambiente do órgão de acordo com os aspectos apresentados.

14. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
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14.1. De acordo com a solução adotada não há contratações que guardam

relação/afinidade/dependência com o objeto da contratação, sejam elas já realizadas ou

em contratações futuras.

15. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS

15.1. Para presente contratação do objeto não foram apontados riscos de possíveis

impactos ambientais.

16. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

16.1. O presente estudo identificou pontualmente os riscos abaixo relacionados, cujas

ações mitigadoras sugeridas, se de atribuição dos fiscais, devem ser acrescidas às

previstas no plano básico de fiscalização, transcrito no item posterior:

RISCOS

IDENTIFICADOS

MEDIDAS MITIGADORAS

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS fiscais/agente de

contratação, etc)

Produto com

especificação inferior

ao descritivo

contratado

Não receber o produto e conceder o prazo de 02 (dois) dias,

para substituição do produto, de acordo com as especificações

contratadas, sob pena de aplicação das sanções aplicáveis ao

caso.

Produto danificado

Não receber o produto e conceder o prazo de 02 (dois) dias,

para substituição do produto, de acordo com as especificações

contratadas, sob pena de aplicação das sanções aplicáveis ao

caso.

Atraso na entrega

Notificar por e-mail e entrar em contato com a empresa,

concedendo-lhe o prazo de 02 (dois) dias para a entrega do

material, sob pena de aplicação de multa e demais sanções

aplicáveis ao caso. Não sendo atendido, verificar possibilidade de

convocar a licitante participante na ordem de sua classificação,

observando-se o cumprimento das condições de contratação.

Produto vencido ou

com data de validade

que se expire em até

90 dias

Não receber o produto e conceder o prazo de 02 (dois) dias,

para substituição do produto, de acordo com as especificações

contratadas, sob pena de aplicação das sanções aplicáveis ao

caso. 

16.1. Do Plano Básico de Fiscalização

☒ O plano básico de fiscalização como forma de implementação do gerenciamento de

riscos encontra-se em desenvolvimento no município, no processo de transição de

regimes. Até a publicação do normativo respectivo, os fiscais de contratos devem

observar as regras atuais de fiscalização, como forma de inibir os principais riscos comuns

a toda contratação.
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☐ A equipe de fiscalização designada deverá obrigatoriamente atender ao Plano Básico

de Fiscalização, conforme disposto no _____________, publicado na imprensa oficial e no

sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, conforme link abaixo:

_____________________.

16.2. Da Matriz de Riscos

☒ Para o objeto estudado, considerando que não encontramos riscos pontuais ao objeto

conforme registrado no item acima entendemos que não é necessário formalizar a matriz

de riscos.

☐ Para o objeto estudado identificamos os riscos pontuados na tabela acima, porém não

sugerimos a formalização da matriz de riscos, porquanto com a adoção das ações

mitigadoras apontada, a divisão de riscos entre as partes não se mostra necessária.

☐ Para o objeto estudado, e conforme os riscos pontuais ao objeto relacionados na

tabela acima, sugerimos a realização da formalização da matriz de riscos com os

apontamentos abaixo lançados quanto a divisão dos riscos entre as partes:

______________________.

17. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

17.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das

informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a

contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo.

18. DA EQUIPE TÉCNICA

O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação:

Eugenópolis, 23 de março de 2024.

______________________________

Lucas Gouvêa Carneiro

Chefe de Seção

19. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades

técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas formuladas

da melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos pela

equipe técnica de planejamento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
MINAS GERAIS – BRASIL

Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Bairro Centro
CEP 36.855-000 – Eugenópolis/MG

Eugenópolis, 23 de março de 2024.

_____________________________________________

Gilvane Amaia Alves

Secretaria Municipal de Administração
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OBSERVAÇÃO: O presente apêndice único do Anexo I é a transcrição idêntica do 

estudo técnico preliminar apresentado no início da fase preparatória.




